
ATO NORMATIVO Nº 021/2008 

(Alterado pelo Atos Normativos nºs 001/2010 e 012/2015) 

  

Dispõe sobre a organização da Superintendência 
de Gestão Administrativa do Ministério Público do 
Estado da Bahia e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Nº 11/1996, combinada com a Lei Complementar Nº 21/2004, 

RESOLVE  

CAPÍTULO I - FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

 Art. 1º A Superintendência de Gestão Administrativa, órgão auxiliar 
do Ministério Público do Estado da Bahia, que tem por finalidade coordenar, executar, 
acompanhar e avaliar as atividades de programação e gestão orçamentárias, 
desenvolvimento de tecnologias de gestão, informação e comunicação, administração 
geral e financeira e de contabilidade, reger-se-á por este Ato e por outras normas 
legais que lhe forem aplicáveis. 

 Art. 2º Compete à Superintendência de Gestão Administrativa: 

I. assessorar o Procurador-Geral de Justiça na formulação de políticas 
e na definição de prioridades de gestão das atividades administrativas e de 
desenvolvimento organizacional do Ministério Público, visando à consecução dos 
objetivos institucionais; 

II. coordenar, consolidar e acompanhar o processo de elaboração dos 
instrumentos de planejamento, no âmbito de sua competência, em articulação com os 
órgãos que integram o Ministério Público; 

III. participar do processo de elaboração das diretrizes orçamentárias, 
dos orçamentos anuais e dos planos e programas governamentais, em matérias de 
interesse do Ministério Público; 

IV. assessorar no processo de identificação de agências e fontes de 
financiamento e de captação de recursos destinados à implantação de programas e 
projetos; 



V. propor políticas e coordenar as ações de modernização de 
sistemas administrativos, normatização, reestruturação organizacional e tecnologias 
da informação e comunicação; 

VI. exercer a gestão das atividades de administração de pessoal, 
material, patrimônio, transportes, serviços gerais, documental, financeira e de 
contabilidade; 

VII. exercer a gestão orçamentária e financeira do Fundo de 
Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia; 

VIII. promover a articulação com os órgãos internos e instituições 
públicas, privadas e organizações não-governamentais, objetivando o cumprimento 
de sua finalidade; 

IX.  exercer outras atividades correlatas.  

CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO  

Art. 3º A Superintendência de Gestão Administrativa tem a seguinte 
estrutura: 

I. Unidade de Apoio Técnico e Administrativo. 

II. Coordenação de Contratos e Convênios. (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 012/2015) 

a) Unidade de Contratos e Convênios (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 012/2015) 

b) Unidade de Gestão e Fiscalização de Contratos de Mão de Obra 
Terceirizada e de Obras e Reformas; (redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

c) Unidade de Publicações Administrativas (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 012/2015) 

III. Assessoria Técnica: 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo. 

IV. Diretoria de Engenharia e Arquitetura (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 001/2010) 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo; 

b) Unidade de Projetos; 



c) Unidade de Obras; 

d) Unidade de Manutenção Predial: (redação dada pelo Ato Normativo 
nº 012/2015) 

1. Subunidade de Suporte Operacional; (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 012/2015) 

2. Subunidade Operacional. (redação dada pelo Ato Normativo nº 
012/2015) 

V. Coordenação de Licitação 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo. 

VI. Coordenação de Planejamento de Recursos Humanos: 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo; 

b) Unidade de Planejamento de Recursos Humanos; 

c) Unidade de Carreiras e Remuneração. 

VII. Diretoria de Administração de Recursos Humanos: (redação dada 
pelo Ato Normativo nº 001/2010) 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo; 

b) Unidade de Cadastro e Lotação; 

c) Unidade de Controle de Ocorrências Funcionais; 

d) Unidade de Gestão da Folha de Pagamento. 

VIII. Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária: 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo; 

b) Unidade de Programação Orçamentária; 

c) Unidade de Acompanhamento e Análise Orçamentária. 

IX. Diretoria de Modernização: 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo; 



b) Unidade de Desenvolvimento de Gestão; 

c) Unidade de Tecnologias e Métodos de Gestão. 

X. Diretoria de Tecnologia da Informação: 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo; 

b) Unidade de Desenvolvimento de Sistemas; 

c) Unidade de Tecnologia; 

d) Unidade de Apoio ao Usuário. 

XI. Diretoria Administrativa: 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo; 

b) Coordenação de Suprimento: 

1. Unidade de Programação de Aquisições; 

2. Unidade de Suporte às Aquisições; 

c) Coordenação de Almoxarifado: 

1. Unidade de Recebimento e Armazenamento; 

2. Unidade de Distribuição;  

d) Coordenação de Patrimônio: 

1. Unidade de Cadastro Patrimonial; 

2. Unidade de Controle Patrimonial; 

e) Coordenação de Documentação e Arquivo: 

1. Protocolo Geral; 

2. Central de Recepção e Informações; 

3. Arquivo Central; 

f) Coordenação de Transportes: 



1. Unidade de Controle de Veículos; 

2. Unidade de Manutenção de Veículos; 

3. Unidade de Abastecimento de Veículos; 

4. Unidade de Cadastro e Regularização; 

g) Coordenação de Serviços Gerais: 

1. Unidade de Gerenciamento de Solicitações de Serviços; 

2. Unidade de Supervisão de Serviços Terceirizados; 

h) REVOGADO (revogado pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

i) Coordenação Financeira: 

1. Unidade de Execução Orçamentária; 

2. Unidade de Controle Financeiro de Contratos; 

3. Unidade de Análise e Informação. 

XII. Diretoria de Finanças: 

a) Unidade de Apoio Técnico e Administrativo; 

b) Unidade de Orientação e Controle; 

c) Unidade de Contabilidade.  

CAPÍTULO III – COMPETÊNCIAS 

 Art. 4º Compete à Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, que 
tem por finalidade apoiar e assistir sua unidade de vinculação em assuntos de 
natureza operacional e administrativa, com vistas ao alcance dos seus objetivos 
organizacionais: 

I. prestar assessoramento e assistir na definição de prioridades do 
órgão ou unidade e na viabilização de projetos e atividades; 

II. apoiar o acompanhamento e a avaliação da execução das 
atividades do órgão ou unidade; 



III. propor, implantar e acompanhar ações que promovam a 
racionalização de práticas administrativas ou melhoria de métodos e processos de 
trabalho; 

IV. subsidiar a elaboração da proposta setorial de programação 
orçamentária; 

V. prestar apoio na elaboração do relatório setorial de gestão; 

VI.subsidiar a concepção e avaliação de programas e ações de 
modernização organizacional; 

VII.implantar e acompanhar programas e ações de modernização 
organizacional na unidade de vinculação; 

VIII. exercer as atividades administrativas e de apoio técnico e 
operacional, no âmbito do órgão ou unidade; 

IX.executar as atividades relacionadas a recebimento, distribuição, 
tramitação, expedição e reprografia de documentos, conforme padrões e normas 
estabelecidos; 

X. executar as atividades relacionadas à organização, ao descarte, à 
transferência e ao controle de documentos de arquivo, conforme as normas vigentes; 

XI. promover a publicação dos expedientes da Superintendência de 
Gestão Administrativa, em articulação com as diversas unidades do Órgão. 

Art. 5º Compete à Coordenação de Contratos e Convênios, que tem 
por finalidade coordenar, orientar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades 
inerentes a elaboração e gestão de contratos e convênios, seus aditamentos, 
convênios, termos aditivos e outros ajustes, no âmbito do Ministério Público: (redação 
dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

I. prestar assessoramento na especificação dos objetos da 
contratação, na elaboração de termos de referência e na justificativa para a realização 
das despesas; (redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

II. promover a padronização e uniformização dos procedimentos e 
instrumentos relacionadas à celebração de contratos, convênios, atas de registro de 
preço e outros ajustes, à fiscalização contratual e à prestação de contas; (redação 
dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

III. Elaborar as minutas de contratos, convênios e atas de registro de 
preço, facilitando a comunicação, integração e o compartilhamento de informações 



com os respectivos responsáveis e interessados; (redação dada pelo Ato Normativo 
nº 012/2015) 

IV. organizar e manter atualizadas informações sobre contratos, seus 
aditamentos e fiscalização, convênios, termos aditivos e outros ajustes, prestação de 
contas e repasses de recursos, no âmbito do Ministério Público, elaborando e 
disponibilizando relatórios gerenciais para subsidiar a tomada de decisão; (redação 
dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

V. preparar resumos dos contratos, seus aditamentos, convênios, 
termos aditivos, atas de registro de preço e outros ajustes, para fins de publicação; 
(redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

VI. acompanhar a execução dos convênios e outros ajustes, em 
articulação com os órgãos executores, em especial no que se refere à prestação de 
contas dos convênios com previsão de repasse de verbas; (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 012/2015) 

VII. Realizar rotinas de execução e fiscalização contratual no que 
tange os contratos de mão-de-obra terceirizada e, na dimensão documental dos 
contratos de obras e reformas, reunindo informações relativas a ocorrências e 
irregularidades que possam acarretar sanções, anulações ou rescisões; (redação 
dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

VIII. avaliar as necessidades de capacitação na área de elaboração e 
gestão de contratos e convênios, indicando conteúdos e públicos-alvo. (redação dada 
pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

a) Pela Unidade de Contratos e Convênios compete: (redação dada 
pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

1. Realizar revisão de termos de referência de contratos; 

2. Elaborar minutas de contratos, atas de adesão de registro de 
preços de outros órgãos, atas de registro de preços; 

3. Padronizar documentos; 

4. Elaborar e tramitar convênios; 

5. Preencher minutas de convênios e colher as assinaturas de todos 
os contratos advindos de licitação; 

6. Prestar consultoria técnica sobre contratos e convênios; 

7. Acompanhar a vigência de todos os contratos e convênios do MP 
BA; 



8. Catalogar e atualizar o Portal da Transparência de todos os 
convênios em vigor no âmbito do Ministério Público; 

9. Arquivar os convênios 

b) Pela Unidade de Gestão e Fiscalização de Contratos de Mão de 
Obra Terceirizada e de Obras e Reformas compete: (redação dada pelo Ato Normativo 
nº 012/2015) 

1. Gerir, acompanhar e fiscalizar todos os contratos de mão de obra 
terceirizada; 

2. Acompanhar todos os contratos de obras e reformas; 

3. Fiscalizar documentalmente os contratos de obras e reformas; 

c) Pela Unidade de Publicações Administrativas compete: (redação 
dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

1. Garantir a publicação dos extratos de atas de registros de Preço, 
contratos e convênios; 

2. Acompanhar todas as publicações (extratos de inexigibilidade e 
dispensas, contratos, portarias e demais atos administrativos) exclusivamente 
relacionados à atividade meio do Ministério Público. 

Art. 6º Compete à Assessoria Técnica, que tem por finalidade 
assessorar e assistir o Superintendente na coordenação das ações nas áreas a 
seguir: (redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo; 

II. prestar assessoria e consultoria à Superintendência em assuntos 
de natureza jurídica; (redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

III. emitir pareceres sobre questões legais, no âmbito das atividades 
de competência da Superintendência; (redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

IV. subsidiar o Superintendente com estudos e pareceres acerca dos 
atos por ele praticados; (redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

V. examinar previa e conclusivamente os editais de licitação, atos de 
reconhecimento de inexigibilidade ou de dispensa de licitação, contratos ou 



instrumentos congêneres a serem celebrados no âmbito da Superintendência; 
(redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

VI. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos 
à sua área de atuação; (redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

VII. emitir parecer técnico sobre assuntos da sua área que lhe forem 
submetidos. (redação dada pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

Art. 7º Compete à Diretoria de Engenharia e Arquitetura que tem por 
finalidade propor, coordenar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades de 
construção e reforma de edificações: (redação dada pelo Ato Normativo nº 001/2010) 

I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo. 

II. pela Unidade de Projetos: 

a) elaborar e orientar projetos de arquitetura, paisagísticos, de 
comunicação visual e outros complementares; 

b) elaborar projetos, especificações e orçamento visando à 
construção e reforma das edificações do Ministério Público; 

c) instruir e acompanhar os procedimentos licitatórios dos projetos de 
arquitetura e complementares; 

d) acompanhar, fiscalizar e emitir parecer técnico sobre serviços de 
arquitetura contratados; 

e) definir padrões, elaborar e executar projetos de layout interno, em 
articulação com as Diretorias de Modernização e Administrativa; 

f) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

III. pela Unidade de Obras: 

a) instruir e acompanhar os procedimentos licitatórios dos serviços de 
engenharia; 

b) assessorar os processos de avaliação de imóveis, para fins de 
aquisição, desapropriação, permuta, cessão, locação ou alienação; 



c) coordenar, executar e controlar as atividades de fiscalização e 
acompanhamento de obras, serviços de engenharia e reformas e emitir parecer 
técnico sobre a sua execução; 

d) analisar os boletins de medição e respectivas memórias de cálculo; 

e) coordenar as ações voltadas à instalação física de órgãos e 
unidades do Ministério Público; 

f) administrar os contratos de obras, serviços de engenharia e 
reformas; 

g) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

IV. Unidade de Manutenção Predial: (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 012/2015) 

a) por meio da Subunidade de Apoio Operacional: (redação dada pelo 
Ato Normativo nº 012/2015) 

1. elaborar especificações e orçamentos referentes aos serviços de 
manutenção das edificações e instalações do Ministério Público; 

2. instruir e subsidiar os procedimentos licitatórios dos serviços de 
manutenção predial; 

3. registrar e elaborar relatórios concernentes aos serviços prediais 
executados; 

4. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

b) por meio da Subunidade de Operações: (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 012/2015) 

1. promover, acompanhar, supervisionar, fiscalizar e controlar a 
execução de serviços referentes a instalações elétricas e hidro sanitárias, cabeamento 
estruturado, sonorização, marcenaria, pintura e pedreiro; 

2. manter em adequado estado de funcionamento as redes de 
abastecimento e distribuição e os sistemas de condicionamento de ar, elevadores, 
bombas e demais equipamentos; 



3. realizar vistorias técnicas e inspeções nas edificações e instalações 
do Ministério Público; 

4. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

Art. 8º Compete à Coordenação de Licitação, que tem por finalidade 
coordenar as atividades de apoio aos procedimentos licitatórios do Ministério Público, 
em observância à legislação pertinente:  

I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo. 

II. promover a realização de licitações e acompanhar os 
procedimentos licitatórios nas diversas modalidades; 

III. articular os órgãos e unidades, tendo em vista as definições dos 
termos de referência e projetos básicos, de forma a adequar as especificações dos 
objetos e serviços a serem licitados às condições de contratação definidas pelo 
Ministério Público; 

IV. prestar apoio técnico e administrativo às comissões de licitação do 
Ministério Público, em assuntos relacionados a: 

a) recebimento, registro, expedição e controle de documentos 
pertinentes aos procedimentos licitatórios; 

b) programação das licitações a serem realizadas pelas comissões; 

c) preparo de expediente, para fins de publicação; 

d) realização de pregões e demais certames; 

e) REVOGADO; (revogado pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

f) recursos materiais e logísticos; 

V. auxiliar, quando solicitada, as comissões de licitação e pregoeiros, 
nas sessões de julgamento; 

VI. elaborar relatórios estatísticos e gerenciais referentes aos 
procedimentos licitatórios; 

VII. propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos 
à sua área de atuação. 



Art. 9º Compete à Coordenação de Planejamento de Recursos 
Humanos, que tem por finalidade planejar, coordenar, executar, acompanhar, 
controlar e avaliar as ações relacionadas a quadro de pessoal, cargos, carreiras, 
remuneração e avaliação de desempenho de servidores do Ministério Público: 

I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo. 

II. pela Unidade de Planejamento de Recursos Humanos: 

a) planejar, acompanhar e avaliar qualitativa e quantitativamente o 
quadro de servidores do Ministério Público; 

b) organizar sistematicamente e manter informações referentes às 
necessidades de servidores; 

c) propor medidas de provimento, lotação e relotação de servidores; 

d) subsidiar, acompanhar e avaliar a política de recrutamento e 
seleção de servidores; 

e) planejar, acompanhar, instruir e avaliar os processos relativos a 
provimento e remoção de servidores; 

f) assessorar a realização de concursos públicos, com informações 
inerentes à sua área de atuação; 

g) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

III. pela Unidade de Carreiras e Remuneração: 

a) subsidiar, acompanhar e avaliar a política de estruturação de 
cargos e carreiras e de remuneração de servidores;  

b) estudar, analisar e propor estruturas remuneratórias, suas revisões 
e reajustes salariais;  

c) planejar, coordenar, acompanhar, controlar e avaliar modelos e 
processos de avaliação de desempenho de servidores; 

d) subsidiar as ações voltadas às relações trabalhistas e processos 
de negociação; 

e) organizar, manter e disponibilizar informações relacionadas à 
gestão de carreiras e remuneração de servidores; 



f) subsidiar o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - 
CEAF, na elaboração do Programa de Capacitação dos Servidores; 

g) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

Art. 10. Compete à Diretoria de Administração de Recursos 
Humanos, que tem por finalidade promover, coordenar, executar, acompanhar, 
controlar e avaliar as atividades de admissão, cadastro, lotação, movimentação, 
vacância e pagamento de pessoal: (redação dada pelo Ato Normativo nº 001/2010) 

I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo. 

II. pela Unidade de Cadastro e Lotação: 

a) organizar e manter atualizados os registros cadastrais e de lotação 
dos servidores ocupantes de cargos de provimento permanente e temporário do 
Ministério Público; 

b) organizar e manter atualizados os registros cadastrais de 
servidores inativos e pensionistas; 

c) prestar informações, emitir declarações e orientar sobre direitos, 
deveres e vantagens de servidores; 

d) expedir certidões e outros documentos relacionados a pessoal; 

e) processar os provimentos e vacâncias de cargos e as 
movimentações de servidores; 

f) registrar e manter atualizadas as informações referentes à 
implantação do Plano de Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Ministério 
Público do Estado da Bahia; 

g) gerir o sistema informatizado de registro de servidores, em 
articulação com a Diretoria de Tecnologia da Informação; 

h) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

III. pela Unidade de Controle de Ocorrências Funcionais: 

a) processar, examinar, instruir, registrar e controlar as ocorrências 
funcionais referentes a licença, afastamento, remoção, relotação, aposentadoria, 



exoneração, dispensa, estabilidade, tempo de serviço e outras afins, elaborando os 
respectivos atos; 

b) elaborar, processar e controlar a programação de férias dos 
servidores do Ministério Público; 

c) coordenar o processo de controle de frequência dos servidores; 

d) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

IV. pela Unidade de Gestão da Folha de Pagamento: 

a) exercer a gestão da folha de pagamento de pessoal; 

b) proceder à averbação, classificação, execução e controle de 
consignações, descontos previdenciários e encargos sociais na folha de pagamento 
de pessoal; 

c) acompanhar e avaliar as despesas de pessoal; 

d) elaborar levantamentos e projeções visando aos impactos nas 
despesas de pessoal; 

e) participar de estudos relacionados a reajustes de remuneração de 
pessoal; 

f) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação.  

Art. 11. Compete à Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária, 
que tem por finalidade planejar, coordenar, orientar e consolidar a programação 
orçamentária do Ministério Público: 

I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo. 

II. pela Unidade de Programação Orçamentária: 

a) coordenar e orientar o processo de elaboração e consolidação das 
propostas do Plano Plurianual e orçamentos anuais dos órgãos do Ministério Público, 
bem como as alterações que se fizerem necessárias durante sua execução, 
observando os princípios, parâmetros e limites da responsabilidade fiscal, em 
articulação com os órgãos governamentais competentes; 



b) manter atualizadas as informações necessárias ao cumprimento de 
suas atividades; 

c) promover a solicitação de recursos orçamentários e financeiros 
para implantação, manutenção, adequação e ampliação dos programas, projetos e 
atividades; 

d) descentralizar os recursos orçamentários, mantendo o equilíbrio da 
programação físico-financeira; 

e) analisar as propostas de modificação orçamentária; 

f) coordenar a elaboração e alteração da programação financeira de 
desembolso; 

g) organizar e manter atualizado o arquivo da legislação orçamentária; 

h) emitir parecer sobre despesas não previstas na Lei Orçamentária 
e no Plano Plurianual; 

i) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

III. pela Unidade de Acompanhamento e Análise Orçamentária: 

a) coordenar as atividades de acompanhamento da execução física e 
financeira de programas, projetos e atividades do Ministério Público; 

b) manter atualizadas as informações necessárias ao 
acompanhamento de planos, programas, projetos e atividades; 

c) acompanhar o processo de liberação de recursos e proceder à sua 
adequação à disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério Público; 

d) acompanhar as informações sobre a execução dos convênios e 
outros ajustes, em articulação com a Assessoria Técnica e órgãos executores; 

e) coordenar a elaboração e proceder à análise dos relatórios de 
gestão dos recursos orçamentários e financeiros; 

f) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

Art. 12. Compete à Diretoria de Modernização, que tem por finalidade 
planejar, coordenar, promover, executar, controlar e avaliar as atividades pertinentes 
ao desenvolvimento organizacional do Ministério Público: 



I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo. 

II. pela Unidade de Desenvolvimento de Gestão: 

a) propor, implantar, acompanhar e avaliar programas e ações de 
modernização organizacional; 

b) elaborar pesquisas e análises voltadas à formulação, 
implementação, acompanhamento e avaliação de modelos de gestão para o Ministério 
Público; 

c) propor padrões técnicos e administrativos, elaborando, atualizando 
e disponibilizando a documentação referente; 

d) promover a articulação e integração das ações entre os órgãos da 
Instituição, no desenvolvimento e implementação de programas de gestão; 

e) realizar estudos e propor ações que contribuam para o 
reordenamento organizacional e funcional do Ministério Público; 

f) organizar o cadastro da legislação, normas e instrumentos 
relacionados à gestão administrativa; 

g) avaliar, de forma permanente e sistemática, a estrutura 
organizacional e funções dos órgãos do Ministério Público; 

h) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação.  

III. pela Unidade de Tecnologias e Métodos de Gestão: 

a) promover os meios necessários à melhoria da capacidade 
operacional do Ministério Público; 

b) propor diretrizes, normas, padrões e critérios, visando à 
racionalidade, simplificação e uniformidade de métodos, instrumentos e 
procedimentos administrativos; 

c) analisar e propor o desenvolvimento de sistemas de informações, 
em estreita parceria com a Diretoria de Tecnologia da Informação; 

d) diagnosticar procedimentos implantados, identificando 
oportunidades de simplificação e minimização dos custos; 



e) propor critérios de padronização de equipamentos, mobiliário e 
materiais, em articulação com as áreas competentes; 

f) participar de estudos de layout, em articulação com a Diretoria de 
Engenharia e Arquitetura; (redação dada pelo Ato Normativo nº 001/2010) 

g) coordenar a elaboração, implantação, acompanhamento e 
avaliação de programas de qualidade; 

h) propor mecanismos que facilitem a oferta e o acesso do público às 
informações e serviços prestados pelo Ministério Público; 

i) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

Art. 13. Compete à Diretoria de Tecnologia da Informação, que tem 
por finalidade planejar, coordenar, promover, executar, controlar e avaliar as 
atividades pertinentes ao desenvolvimento e modernização tecnológicos: 

I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo. 

II. pela Unidade de Desenvolvimento de Sistemas: 

a) formular, propor e viabilizar a adoção de soluções automatizadas 
para as atividades do Ministério Público, em articulação com a Diretoria de 
Modernização; 

b) orientar e coordenar o desenvolvimento de sistemas de informação; 

c) administrar, monitorar, integrar e aprovar modelos de dados; 

d) propor padrões, normas e procedimentos de administração de 
dados; 

e) planejar, desenvolver, manter, avaliar e aperfeiçoar os sistemas de 
informação, bem como os meios necessários à obtenção, utilização, oferta e 
prestação de informações e serviços eletrônicos, em articulação com a Diretoria de 
Modernização; 

f) elaborar, organizar, manter e disponibilizar a documentação dos 
sistemas de informação; 

g) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 



III. pela Unidade de Tecnologia: 

a) garantir e monitorar a segurança do ambiente tecnológico e o 
funcionamento dos recursos; 

b) organizar, manter e controlar o registro relativo aos recursos 
computacionais, em articulação com a Diretoria Administrativa; 

c) gerenciar a rede de comunicação de dados; 

d) acompanhar e controlar a execução de contratos de manutenção 
dos equipamentos de informática; 

e) administrar padrões relacionados ao uso de equipamentos de 
informática e aplicativos, avaliando e propondo alternativas de otimização; 

f) especificar serviços e equipamentos de informática a serem 
contratados; 

g) elaborar, organizar, manter e disponibilizar a documentação 
referente à infraestrutura tecnológica do Ministério Público; 

h) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

IV. pela Unidade de Atendimento e Apoio ao Usuário: 

a) instalar e configurar equipamentos, sistemas e aplicativos; 

b) gerenciar os serviços de atendimento aos usuários; 

c) atender e orientar os usuários, diagnosticando e solucionando 
problemas de software e hardware; 

d) executar, direta ou indiretamente, a manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos de informática; 

e) subsidiar a Unidade de Tecnologia com informações atualizadas 
sobre a composição e localização dos recursos computacionais; 

f) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

Art. 14. Compete à Diretoria Administrativa, que tem por finalidade 
planejar, coordenar, promover, executar e controlar as atividades pertinentes a 



suprimento, controle de material, administração patrimonial, logística e documental, 
prestação de serviços gerais e de transportes do Ministério Público: 

I. pela Unidade de Apoio Técnico e Administrativo, além das 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo: 

a) registrar e controlar o uso dos terminais e de aparelhos telefônicos, 
registrando e informando acerca das ocorrências verificadas; 

b) elaborar e atualizar, permanentemente, o catálogo telefônico do 
Ministério Público; 

c) proceder às ações de aquisição, distribuição e controle de vales 
refeição e alimentação; 

d) operacionalizar a aquisição de bilhetes de passagem; 

e) acompanhar, registrar e controlar as despesas relacionadas a 
telefonia, energia e abastecimento de água; 

f) propor, acompanhar e analisar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

II. pela Coordenação de Suprimento: 

a) por meio da Unidade de Programação de Aquisições: 

1. coordenar, executar e controlar a programação de aquisições de 
materiais e bens permanentes, conforme as normas, instruções e procedimentos 
vigentes, preparando o expediente necessário; 

2. acompanhar e analisar as necessidades de aquisições de material 
e bens permanentes indicadas pela Coordenação de Almoxarifado e Coordenação de 
Patrimônio, respectivamente, tendo em vista a programação de aquisições; 

3. instruir e subsidiar os procedimentos licitatórios para fins de 
aquisição de materiais e bens permanentes, acompanhando os prazos de entrega; 

4. examinar, conferir e receber os materiais e bens permanentes 
adquiridos, solicitando, se necessário, avaliação técnica específica, em conjunto com 
as Coordenações de Controle de Material e Patrimônio, respectivamente; 

5. proceder às aquisições, mediante dispensa e inexigibilidade de 
licitação; 



6. elaborar demonstrativos físicos e financeiros de material de 
consumo; 

7. emitir os relatórios gerenciais necessários; 

8. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

b) por meio da Unidade de Suporte às Aquisições; 

1. identificar e promover a padronização de materiais e bens 
permanentes; 

2. coletar, sistematizar e atualizar as informações referentes a preços 
de materiais e bens permanentes; 

3. organizar, manter e fornecer informações cadastrais e de 
ocorrências referentes aos fornecedores; 

4. exercer a gestão do sistema informatizado de controle de material 
do Ministério Público, propondo as alterações necessárias ao seu aperfeiçoamento, 
em articulação com a diretoria de Tecnologia da Informação e a Unidade de Gestão 
de Informações da Superintendência de Gestão Administrativa; 

5. emitir os relatórios gerenciais necessários; 

6. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação.  

III. pela Coordenação de Almoxarifado: 

a) por meio da Unidade de Recebimento e Armazenamento: 

1. analisar as solicitações de material de consumo dos órgãos e 
instruir a Coordenação de Suprimento sobre as necessidades de aquisição; 

2. subsidiar a Coordenação de Suprimento na padronização de 
material de consumo; 

3. examinar, conferir e receber os materiais adquiridos, em conjunto 
com a Coordenação de Suprimento; 

4. registrar a entrada de material; 

5. operacionalizar a armazenagem, segurança e preservação dos 
materiais, com base em critérios estabelecidos; 



6. controlar sistematicamente o material, visando assegurar o 
equilíbrio entre os níveis de estoque e consumo; 

7. subsidiar e facilitar a realização de inventários; 

8. emitir os relatórios gerenciais necessários; 

9. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

b) por meio da Unidade de Distribuição: 

1. atender às solicitações de materiais, considerando o perfil de 
consumo do solicitante, a quantidade em estoque, as prioridades de atendimento e 
outros critérios estabelecidos; 

2. manter atualizados os registros de saída de material; 

3. promover a logística e o controle de distribuição de materiais, de 
acordo com os padrões estabelecidos; 

4. efetuar o controle físico de material; 

5. subsidiar e facilitar a realização de inventários; 

6. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

IV. pela Coordenação de Patrimônio: 

a) por meio da Unidade de Cadastro Patrimonial: 

1. coordenar, executar e controlar as atividades de recebimento, 
registro, guarda, distribuição e controle físico e financeiro de bens permanentes, 
conforme as normas pertinentes; 

2. analisar as solicitações de bens permanentes dos órgãos e instruir 
a Coordenação de Suprimento na programação de aquisições; 

3. examinar, conferir, receber e registrar os bens permanentes 
adquiridos, em conjunto com a Coordenação de Suprimento; 

4. classificar, codificar e catalogar os bens permanentes do Ministério 
Público; 

5. efetuar o tombamento dos bens permanentes; 



6. elaborar demonstrativos físicos e financeiros de bens permanentes; 

7. exercer a gestão do sistema informatizado de controle de bens 
permanentes do Ministério Público, propondo as alterações necessárias ao seu 
aperfeiçoamento, em articulação com a diretoria de Tecnologia da Informação; 

8. manter atualizado o cadastro dos bens permanentes móveis e 
imóveis, inspecionando as condições de uso e controlando a sua utilização e baixa; 

9. adotar as providências necessárias à alienação de bens, conforme 
normas pertinentes; 

10. emitir os relatórios gerenciais necessários; 

11. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos 
à sua área de atuação. 

b) por meio da Unidade de Controle Patrimonial: 

1. coordenar, executar e controlar as atividades de movimentação de 
bens permanentes, conforme as normas pertinentes; 

2. diligenciar as solicitações para autorização das transferências de 
bens permanentes; 

3. promover, direta ou indiretamente, a transferência de bens 
permanentes entre órgãos e unidades, realizando os registros pertinentes; 

4. adotar as medidas necessárias à movimentação de bens 
permanentes; 

5. realizar o acompanhamento e registro da movimentação de bens 
permanentes, para fins de reparo e manutenção; 

6. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

V. pela Coordenação de Documentação e Arquivo: 

a) por meio do Protocolo Geral: 

1. receber, registrar e encaminhar documentos, processos e 
procedimentos; 

2. organizar e executar, direta ou indiretamente, a expedição de 
documentos e expedientes; 



3. gerenciar os serviços de recebimento, distribuição e tramitação de 
documentos; 

4. gerar e prestar informações sobre a localização e tramitação de 
processos, procedimentos e documentos protocolados; 

5. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

b) por meio da Central de Recepção e Informações: 

1. registrar a entrada de público na sede principal do Ministério 
Público; 

2. orientar e controlar o fluxo do público aos órgãos ou unidades de 
destino; 

3. prestar informações ao público, no seu âmbito de atuação; 

4. atuar de forma integrada com os órgãos e unidades, tendo em vista 
o atendimento ao público; 

5. assegurar o padrão de qualidade do atendimento ao público, com 
requisitos de atenção, respeito e cortesia estabelecidos, no seu âmbito de atuação; 

6. promover a otimização e o aperfeiçoamento dos instrumentos e 
mecanismos de comunicação com o público e de prestação de atendimento; 

7. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

c) por meio do Arquivo Central: 

1. organizar o Arquivo Central do Ministério Público; 

2. custodiar os documentos transferidos dos arquivos de fase 
corrente, codificando-os e armazenando-os, obedecendo aos prazos de guarda 
determinados pela Tabela de Temporalidade de Documentos; 

3. atender às consultas formuladas ao Arquivo Central, controlando o 
manuseio e o empréstimo do acervo documental sob sua custódia e as condições de 
conservação; 

4. coordenar as atividades de organização e controle de documentos 
e arquivos do Ministério Público, conforme as normas pertinentes; 



5. prestar orientação técnica e operacional aos órgãos e unidades do 
Ministério Público, no tratamento dos arquivos correntes, conforme normas 
estabelecidas; 

6. acompanhar a execução das atividades relacionadas à 
organização, conservação, destinação final e controle dos documentos de arquivo, 
conforme as normas vigentes. 

7. manter registro de documentos de guarda permanente do Ministério 
Público, em poder do Arquivo Público do Estado da Bahia; 

8. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

VI. pela Coordenação de Transportes: 

a) por meio da Unidade de Controle de Veículos: 

1. atender às solicitações dos serviços de transporte dos Órgãos e 
Unidades; 

2. programar, fiscalizar e controlar a utilização, movimentação e 
recolhimento dos veículos de serviço e de representação. 

3. executar os serviços de transporte de usuários dos veículos do 
Ministério Público; 

4. propor, analisar e controlar normas e procedimentos relativos à sua 
área de atuação. 

b) por meio da Unidade de Manutenção de Veículos: 

1. promover a manutenção preventiva e corretiva dos veículos; 

2. providenciar a conservação dos veículos; 

3. controlar as despesas efetuadas com manutenção e reparos de 
veículos; 

4. analisar o desempenho dos veículos, providenciando a 
manutenção adequada; 

5. especificar e analisar os materiais necessários à execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva; 



6. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

c) por meio da Unidade de Abastecimento de Veículos: 

1. manter o registro, analisar e controlar o consumo de combustível, 
lubrificantes e derivados de petróleo dos veículos do Ministério Público; 

2. analisar o desempenho dos veículos, indicando as necessidades 
de correção; 

3. controlar as despesas decorrentes do consumo de combustível, 
lubrificantes e derivados de petróleo dos veículos; 

4. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

d) por meio da Unidade de Cadastro e Regularização: 

1. organizar e manter atualizado o cadastro dos veículos do Ministério 
Público; 

2. promover o licenciamento e a regularização dos veículos, junto aos 
órgãos competentes; 

3. providenciar documentos, exames e laudos periciais de acidentes 
de trânsito envolvendo os veículos; 

4. registrar ocorrências de danos e acidentes envolvendo veículos do 
Ministério Público, adotando as medidas cabíveis; 

5. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

VII. pela Coordenação de Serviços Gerais: 

a) Unidade de Gerenciamento de Solicitações de Serviços: 

1. receber, registrar, acompanhar e controlar as solicitações de 
serviços gerais, no âmbito do Ministério Público; 

2. promover, acompanhar e controlar a execução dos serviços 
solicitados; 

3. supervisionar a execução dos serviços contratados, zelando pelo 
cumprimento das normas e rotinas estabelecidas; 



4. instruir e subsidiar os procedimentos licitatórios de serviços gerais; 

5. registrar e elaborar relatórios concernentes aos serviços gerais 
executados; 

6. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação; 

b) pela Unidade de Supervisão de Serviços Terceirizados: 

1. providenciar, acompanhar, fiscalizar e controlar os serviços 
terceirizados de limpeza, zeladoria, portaria, vigilância, copa, reprodução e 
encadernação de documentos, no âmbito do Ministério Público; 

2. supervisionar a execução dos serviços contratados, zelando pelo 
cumprimento das normas e rotinas estabelecidas; 

3. registrar e elaborar relatórios concernentes aos serviços 
terceirizados executados; 

4. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

VIII. REVOGADO: (revogado pelo Ato Normativo nº 012/2015) 

IX. pela Coordenação Financeira: 

a) por meio da Unidade de Execução Orçamentária: 

1. elaborar e revisar cronogramas de desembolso; 

2. realizar e controlar a execução orçamentária e financeira da 
Diretoria Administrativa, empenhando e anulando despesas autorizadas; 

3. instruir processos de pagamento, organizando e mantendo 
registros dos documentos, conforme as normas pertinentes; 

4. analisar e controlar as solicitações e concessões de diárias e 
adiantamentos; 

5. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

b) por meio da Unidade de Controle Financeiro de Contratos: 



1. gerenciar os contratos de aquisição de material, seguro, prestação 
de serviços e locação, quanto a prazos, desembolsos e reajustes, na sua área de 
competência; 

2. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

c) por meio da Unidade de Análise e Informação: 

1. sistematizar e gerar estatísticas e informações gerenciais 
referentes à aplicação dos recursos orçamentários da Diretoria Administrativa; 

2. elaborar e manter atualizados os relatórios de desembolso de 
despesas da Diretoria Administrativa; 

3. propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

Art. 15. Compete à Diretoria de Finanças, que tem por finalidade 
acompanhar a aplicação dos recursos pelos gestores, mediante a normatização, 
padronização, orientação e o controle da execução orçamentário-financeira, 
patrimonial e contábil do Ministério Público: 

I. Pela Unidade de Apoio Técnico e administrativo, conforme 
atribuições de I a X, definidas no art. 4º deste Ato Normativo, acrescida da atividade 
de organização e manutenção do arquivo de documentos dos procedimentos 
licitatórios realizado no âmbito da Superintendência. (redação dada pelo Ato 
Normativo nº 012/2015) 

II. pela Unidade de Orientação e Controle: 

a) executar as atividades de controle e orientação a todas as unidades 
usuárias do sistema de contabilidade e finanças, sobre a aplicação da legislação, 
normas e procedimentos relativos à execução orçamentário-financeira, patrimonial e 
contábil; 

b) analisar procedimentos, realizar estudos e propor a elaboração de 
normas, instruções, manuais e rotinas de execução orçamentário-financeira, 
patrimonial e contábil; 

c) acompanhar e conferir relatórios e controles, elaborar pareceres e 
instruções para orientação às unidades gestoras; 

d) apoiar as unidades gestoras na elaboração das prestações de 
contas aos órgãos de controle; 



e) coletar, organizar e divulgar internamente as normas e as 
publicações técnicas relacionadas às áreas de execução orçamentário-financeira, 
patrimonial e contábil das esferas federal, estadual e municipal de governo; 

f) promover a organização de registros e documentos necessários ao 
controle interno e externo, mantendo o arquivo de processos de pagamento do 
Ministério Público; 

g) organizar, manter e atualizar o plano de contas, tabelas, cadastros 
e outros elementos necessários à operação do sistema de contabilidade e finanças; 

h) reunir os elementos necessários às prestações de contas do 
Ministério Público e do Procurador-Geral de Justiça, mediante emissão das 
demonstrações financeiras exigidas por lei, assim como relatórios demonstrativos da 
execução orçamentário-financeira e patrimonial do Ministério Público; 

i) elaborar, periodicamente, relatórios gerenciais e legais 
concernentes à execução orçamentário-financeira, conforme as exigências dos 
órgãos de controle, providenciando sua publicação no veículo oficial de comunicação; 

j) emitir parecer sobre as prestações de contas de recursos 
concedidos pelo Ministério Público a outros organismos, de acordo com as normas 
pertinentes; 

k) propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

III. pela Unidade de Contabilidade: 

a) coordenar e executar as atividades relativas ao sistema financeiro 
e de contabilidade; 

b) efetuar exames nos documentos referentes à execução de todas 
as etapas do processamento das despesas, observadas as normas legais, os 
lançamentos contábeis e efeitos financeiros, verificando a sua integridade, 
fidedignidade, organização e guarda; 

c) acompanhar e registrar os atos e fatos orçamentários, financeiros 
e patrimoniais, promover a liquidação das despesas e confirmar os pagamentos, em 
observância às normas legais; 

d) acompanhar, controlar e promover a inscrição e baixa de 
responsabilidade dos gestores e de outros agentes responsáveis por valores e outros 
bens públicos; 



e) proceder ao acompanhamento mensal das contas patrimoniais e 
aos ajustes necessários à elaboração das demonstrações financeiras; 

f) analisar e acompanhar a realização dos créditos orçamentários e 
adicionais, a execução dos planos de aplicação, os repasses de recursos e a 
movimentação das contas bancárias; 

g) emitir e disponibilizar demonstrativos e relatórios orçamentários, 
financeiros e contábeis solicitados por organismos públicos; 

h) acompanhar, junto à área competente, a avaliação e correção dos 
valores dos bens patrimoniais; 

i) propor, analisar e acompanhar normas e procedimentos relativos à 
sua área de atuação. 

Art. 16. As unidades administrativas de que trata este capítulo 
exercerão outras competências correlatas necessárias ao cumprimento da finalidade 
da Superintendência de Gestão Administrativa.  

CAPÍTULO IV - SUBSTITUIÇÕES  

Art. 17. A substituição dos titulares de cargos em comissão, nas suas 
faltas e impedimentos eventuais, far-se-á da seguinte forma: 

I. o Superintendente, por um dos Diretores que lhe sejam diretamente 
subordinados; 

II. o Diretor da Diretoria Administrativa, por um dos titulares das 
Coordenações que integram a estrutura da Diretoria ou por um dos servidores 
ocupantes de cargo em comissão de símbolo equivalente, que lhe sejam diretamente 
subordinados; 

III. os demais diretores, por um dos responsáveis pelas unidades 
administrativas que lhes sejam diretamente subordinadas; 

IV. o titular da Coordenação de Planejamento de Recursos Humanos, 
por um dos responsáveis pelas unidades administrativas que lhes sejam diretamente 
subordinadas; (redação dada pelo Ato Normativo nº 001/2010) 

V. os titulares da Assessoria Técnica e Coordenação Licitação, por 
um dos servidores que lhes sejam diretamente subordinados; 

VI. os titulares das Unidades, por um dos servidores que lhes sejam 
diretamente subordinados. 



Art. 18. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente Ato Normativo nº 014/2006. 

  

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 20 de novembro de 2008. 
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